
 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

(Processo Administrativo n° 024/2025) 
UASG 926108 

Torna-se público que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE – CISMEL/NCP, por 
meio da Agente de Contratação nomeada através da Resolução Nº 014/2025, sediado na Rua Emilio de 
Menezes, 199, Jardim Shangri-lá A, Londrina Paraná, CEP 86.070-590, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual aquisição de caminhões, tratores, 
máquinas e equipamentos destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção dos municípios 
integrantes ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central 
Paranaense, conforme descrito no presente Edital e Termo de Referência. 

1.1. A licitação será realizada conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 
licitante oferecer proposta, com menor preço POR ITENS. 

1.2. A SESSÃO PÚBLICA INICIARÁ ÀS 09h00 HORAS DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 
2025, tendo como referência o horário de Brasília/DF. 

1.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, conduzidos por servidor, denominado 
Pregoeiro, designado pela Administração, por meio da INTERNET, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de Compras do Governo Federal no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras/. 

1.4. Qualquer pessoa não participante da licitação poderá acompanhar a sessão pública através do 
endereço eletrônico que se refere o item 1.3, clicando em Acesso Público ou através do seguinte endereço 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp. 

1.5. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente pelo site 
www.cismel.pr.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ou requisitado via e- mail 
através do licitacao@cismel.pr.gov.br. 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

1. DO OBJETO E HORÁRIO DA DISPUTA 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 



 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 



 

 

 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o menor valor por itens, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 



 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 



 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
devendo ali, observar os seguintes pontos: 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 



 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
item 4.9. 

4.9.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 



 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

5.6. Os lances deverão ser ofertado pelo menor valor por ITENS. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01 (Um Centavo); 

 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.1. Para o envio de lances do presente processo, o modo de disputa será o modo “ABERTO”. 
Neste modo os licitantes deverão apresentar lances públicos e sucessivos. 

5.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



 

5.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 

5.8.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.8.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5.8.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

5.8.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.8.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.8.6.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.8.6.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 



 

5.8.6.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.8.6.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.8.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.8.7.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

5.8.7.2. empresas brasileiras; 

5.8.7.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.8.7.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.9.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.9.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.9.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.9.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.10. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
6. CRITÉRIO DE ANÁLISE DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 



 

6.1. A licitante vencedora da etapa de lances deverá encaminhar junto com a proposta readequada, 
no prazo de até 02 (duas) horas, o catálogo, folder, prospecto ou documento similar que permita a 
confrontação das características do bem ofertado. 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 
3.4 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 



 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 



 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, 
haverá um acréscimo de 15% (quinze por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 



 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. A habilitação será feita mediante a apresentação dos documentos relacionado abaixo: 

8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração em vigor, devidamente 
consolidado, registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Certidão Quanto 
a Dívida Ativa da União), estadual e Municipal da sede do licitante. 

c) Será aceita como comprovação de regularidade fiscal da licitante, a Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa. 

d) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

e) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

f) Prova de regularidade com as contribuições sociais, através da CND – Certidão Negativa de 
Débito (INSS). 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, (Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista – CNDT) de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011. 

h) A prova de regularidade com a Fazenda Federal prevista no item e prova de regularidade para com o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), constante do item, poderão ser substituídas pela 



 

Certidão Unificada expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com vigência a partir de 03/11/2014. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua apresentação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos DOIS últimos exercícios social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade ou assinado 
digitalmente. 

b.2) as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura 
e encerramento; 

b.3) caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.º 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

b.4) a boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG Ativo Total = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC Ativo Circulante = Passivo Circulante 

 
b.5) o licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% ( dez por cento) do valor total estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
I - Do Fornecimento 

 
 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 



 

a) Atestado(s) em nome da licitante, exclusivamente contratada, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, descrevendo os fornecimentos/serviços de forma a permitir a constatação da 
experiência do licitante na execução de fornecimento de equipamentos similares, observando o 
quantitativo mínimo de 30% quantitativo previsto para o lote que ela for concorrer. 
 
a1) Consideram-se fornecimentos similares fornecimento de materiais e equipamentos de mesma 
complexidade tecnológica, finalidade ou pertencente ao mesmo setor produtivo. 
 
b) É permitida ao licitante a soma de atestados para o atendimento das exigências, desde que todas 
em seu nome e em relação ao objeto fornecido; 
 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

8.9.3. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.9.4. Os documentos relativos à habilitação do participante, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, será exigido apenas do licitante mais bem classificado. 

8.9.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo legal. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 



 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.cismel.pr.gov.br. 

 

9. DOS RECURSOS 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 



 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A(s) impugnação(ões) e o(s) pedido(s) de esclarecimento poderá(ão) ser(em) realizado(s) por 
através do e-mail: licitacao@cismel.pr.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.cismel.pr.gov.br e www.gov.br/compras/. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Declaração Unificada 

ANEXO III – Declaração ME/EPP 

ANEXO IV – Minuta de Proposta Comercial 

ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preço 

ANEXO VI – Minuta de Contrato de Ata de Registro de Preços. 

Londrina, Paraná – 08 de outubro de 2025. 
 
 

 
 

SILVIO ANTÔNIO DAMACENO 
Presidente 

  



 

 
 

 
 
 
 

1. DO OBJETO 
 
Registro de preços para eventual aquisição de caminhões, tratores, máquinas e equipamentos 
destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção dos municípios integrantes ao 
Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central 
Paranaense, conforme exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A presente contratação, por meio de registro de preços, visa atender à demanda dos 
municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias 
do Norte Central Paranaense, conforme deliberação aprovada em assembleia de prefeitos. O objeto 
— aquisição eventual de caminhões, tratores, máquinas e equipamentos — é essencial para a 
execução de serviços de melhorias e manutenção da infraestrutura urbana e rural, contribuindo 
diretamente para o desenvolvimento regional, a segurança pública e a qualidade de vida da 
população. 
 
2.2. A necessidade desses veículos e equipamentos é especialmente crítica para a realização de 
obras em estradas rurais, que representam a principal via de escoamento da produção agrícola e o 
acesso de comunidades a serviços essenciais. Muitos municípios consorciados enfrentam 
limitações orçamentárias e operacionais que dificultam a manutenção adequada dessas vias, 
comprometendo a mobilidade, a segurança e o desenvolvimento local. A aquisição compartilhada 
por meio do consórcio permite otimizar recursos, ampliar a capacidade de atendimento e garantir 
maior eficiência na execução dos serviços. 
 
2.3. A adoção do sistema de registro de preços se justifica pela necessidade de garantir agilidade, 
economicidade e eficiência na aquisição dos bens, respeitando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Além disso, permite atender às demandas 
específicas e variáveis dos municípios consorciados, promovendo maior planejamento, controle 
das ações administrativas e fortalecimento da gestão pública regional. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
3.1. O objeto da presente licitação é classificado como comum, pois os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital e seus anexos, por meio de 
especificações usuais no mercado, conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. O 
objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução Nº 
002/2024 de 10 de Janeiro de 2024. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 
3.2. A participação de empresas em consórcio na presente licitação para o Registro de Preços 
destinado à aquisição de caminhões, tratores, máquinas e equipamentos será vedada. 
 
3.3. Esta vedação se justifica pela natureza do objeto licitado e pela necessidade de garantir a 
máxima eficiência e agilidade na execução dos serviços de melhorias e manutenção dos municípios 
integrantes do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte 
Central Paranaense. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 



 

 
3.4. A aquisição de bens de grande porte, como os previstos neste Termo de Referência, requer 
responsabilidade única e integral por parte do fornecedor, desde a entrega até a garantia e eventual 
assistência técnica. A fragmentação da responsabilidade, inerente aos consórcios, poderia acarretar 
dificuldades na gestão do contrato, atrasos na entrega e complexidade na resolução de eventuais 
problemas ou vícios, comprometendo a celeridade e a qualidade das ações de melhoria e 
manutenção essenciais aos municípios consorciados. 
 
3.5. Além disso, a vedação de consórcios visa simplificar e agilizar os procedimentos 
administrativos de contratação e fiscalização, evitando a necessidade de análises complexas de 
responsabilidades conjuntas e solidárias, o que poderia burocratizar o processo e impactar 
negativamente o cronograma das aquisições. 
 
3.6. A exigência de que as empresas participem individualmente fomenta a competição saudável 
e garante que a contratação seja realizada com empresas que possuam a capacidade técnica e 
operacional plena para atender, de forma autônoma e completa, a todas as exigências do presente 
Termo de Referência, assegurando assim o melhor interesse público. 
 
 
5. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
LOTE DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT UNID VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

  

1 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4 - 
VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO 
CAMINHÃO, COM AS SEGUINTES 
CARASTECRÍSTICAS MÍNIMAS: NOVO, 
ANO/MODELO 2025/2025 OU SUPERIOR, 
VERSÃO 6X4, COM CABINE AVANÇADA, COM 
MOTOR MOVIDO A ÓLEO DIESEL, COM NO 
MÍNIMO 06 CILINDROS VERTICAIS EM LINHA, 
TURBOCOOLER, COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 310 CV, COM VOLUME/CILINDRADA 
DE NO MÍNIMO 6,7 LITROS/6,700 CM3,  COM 
CAIXA MANUAL,  AUTOMATIZADA OU 
AUTOMATICA COM NO MÍNIMO 10 MARCHAS 
A FRENTE E UMA A RÉ, COM DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS E ESPELHOS RETROVISORES 
ELÉTRICOS, COM PESO BRUTO TOTAL (PBT)  
OU CAPACIDADE TÉCNICA TOTAL DE NO 
MÍNIMO 23.000 KG, COM CAPACIDADE 
MÁXIMA DE TRAÇÃO (CMT) DE NO MÍNIMO 
42.000 KG, COM ENTRE EIXO ADEQUADO PARA 
INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, 
COM TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO 
MÍNIMO 275 LITROS, ARLA CAPACIDADE 
MINIMA 20 LITROS ,COM PNEUS RADIAIS SEM 
CÂMARA NO MÍNIMO 275/80 R 22,5 
BORRACHUDOS NOS EIXOS DA TRAÇÃO E 
MISTOS NO EIXO DIANTEIRO E ESTEPE, FREIO 
DE SERVIÇO A TAMBOR E COM SISTEMA 
ANTITRAVAMENTO DAS RODAS (ABS),  
TACÓGRAFO DIGITAL, HORÍMETRO, RÁDIO 
AM/FM COM ENTRADA USB, COM GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 12 MESES SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM, EQUIPADO COM 
CAÇAMBA BASCULANTE  COM CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 12M3, MODELO MEIA CANA, 
CONFECCIONADA EM AÇO DE ALTA 
RESISTENCIA, COM DUREZA ACIMA DE 400 
HB, ASSOALHO COM 8MM E LATERAIS, 
FRONTAL E TAMPA TRASEIRA COM 6MM, 
TAMPA TRASEIRA TIPO GUILHOTINA, 

26 Unid.   R$ 758.933,33     R$ 19.732.266,58   



 

ACIONADA POR CORRENTES, COM PISTÃO 
FRONTAL, DISPOSITIVO DE BASCULA 
LEVANTADA, DISPOSITIVO DE TOMADA DE 
FORÇA LIGADA, MANCAIS TRASEIROS COM 
EIXOS PASSANTES ENTRE AS VIGAS DO 
CHASSIS DA BASCULANTE, ESCADA 
LATERAL, PROTETOR DE CABINE, COROTE DE 
AGUA., CAIXA DE FERRAMENTAS, 
PARACHOQUE E PROTETOR DE CICLISTA. 
ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO ADQUIRENTE 
CONFORME EDITAL, GARANTIA: de 12 (Doze) 
meses (caminhão e caçamba. TREINAMENTO: sim, 
entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor.  
 
Observações:  
- Assistência Técnica através do revendedor 
Autorizado, com distância máxima da sede do 
CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km;  
 

2 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA última série, nova, 
zero hora, registro no RENAGRO, admissível 
fabricação não inferior ano de 2025, potência efetiva 
líquida (máxima em HP) mínima de 110 HP, motor 
diesel que atenda ao controle de poluentes (CONAMA, 
PROCONVE, MAR I, TIER II), TRANSMISSÃO 
Hidrostática, força de tração na barra 15.800 kgf/m, 
número de velocidade 2(duas)sendo 01 a frente e 1 a ré 
com sistema lebre e tartaruga; sistema hidráulico 
bomba do tipo pistão fluxo variável, capacidade da 
caçamba mínimo 0,80 m³, força de desagregação na 
caçamba de no mínimo 11.000 kgf, força de 
desagregação no braço de no mínimo 8.000 kgf, 
velocidade de giro mínimo de 9,0 rpm, esteira com 
sapatas largura mínima 700 mm, número de roletes 
superiores mínimo de 2 (dois) e roletes inferiores 
mínimo de 7 (sete) de cada lado, Peso operacional de 
17.000 kg até 18.500 kg ,  sistema elétrico de 12 V, 
cabine fechada com ar condicionado e certificação 
ROPS/FOPS. tanque de combustível, capacidade 
mínima de 260 litros. SISTEMA DE TELEMETRIA 
INTEGRADO COM DIAGNOSTICO REMOTO da 
mesma marca do fabricante que possibilite seu acesso 
via sinal gsm ou satelital. GARANTIA de 12 (doze) 
meses ENTREGA: entrega na sede de cada Município 
consorciado a ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, 
entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO 
ADQUIRENTE. 
 
Observações:  
- Assistência Técnica através do revendedor 
Autorizado, com distância máxima da sede do 
CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km; 
 

26 Unid.   R$ 866.666,67     R$ 22.533.333,42   

3 

MOTONIVELADORA, última série, nova, zero 
hora, admissível fabricação não inferior a 2025 , 
potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 
140 HP, motor diesel que atenda ao controle de 
poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR III), Peso 
operacional de 14.000 kg a 17.550 kg, número de 
marcha 6 (seis) a frente e 3 (três) a ré; sistema de 
acoplamento conversor de torque ou transmissão 
direta, transmissão tipo PowerShift, sistema hidráulico 
bomba do tipo pistão fluxo variável, lâmina com 
largura/altura mínimas 3.650 mm/610mm, 
tombamento e deslocamento da lâmina hidráulico, 
sistema elétrico de 24 V, raio de giro mínimo nos pneus 
dianteiros de 7.200mm, direção hidrostática, 
manobrabilidade articulada, raio de giro da lamina 
360º, ângulo máximo de talude de 90º, ripper traseiro 
com 05 (cinco) dentes , PNEUS traseiros e dianteiros 

26 Unid.   R$ 1.273.333,33     R$ 33.106.666,58   



 

14x24 G2/L2 cabine fechada com ar condicionado de 
fábrica e certificação ROPS/FOPS, Sistema de 
telemetria via satélite de fábrica, tanque capacidade 
mínima de 280 litros. GARANTIA de 12 (dose) meses 
ENTREGA: entrega na sede de cada Município 
consorciado a ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, 
entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO 
ADQUIRENTE. 
 
Observações:  
- Assistência Técnica através do revendedor 
Autorizado, com distância máxima da sede do 
CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km; 
  

4 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, última 
série, nova, zero hora, admissível fabricação mínima 
ano de 2025, potência efetiva líquida (máxima em HP) 
mínima de 130 HP, motor diesel mínimo 4 cilindros 
que atenda ao controle de poluentes (CONAMA, 
PROCONVE, MAR I) Peso operacional de 11.500 kg 
até 15.000kg, sistema de acoplamento conversor de 
torque, transmissão tipo Power Shift ou Hidrostática 
com deslocamento avante e a ré, com no mínimo 04 
velocidades (marchas);sistema hidráulico bomba do 
tipo engrenagem ou pistão de fluxo variável, ângulo de 
articulação mínimo 40º para cada lado, capacidade 
mínima da caçamba 1.8 m³ e borda Cortante, com 
dentes e segmento aparafusado, com 2 (dois) cilindros 
de elevação e 1 (um) cilindro de tombamento, força de 
desagregação na caçamba, mínimo de 9.600 kgf, carga 
operacional mínima de 3.200 kg, sistema elétrico de 12 
V, direção Hidráulica hidrostática, manobrabilidade 
articulada, PNEUS traseiros e dianteiros 20.5×25 
RADIAL E3/L3 ou 17,5-25 16PR L3, Freios a discos 
banhados a óleo, radiador hidráulico, cabine fechada 
com ar condicionado de fábrica e certificação 
ROPS/FOPS, tanque  capacidade mínima de 180 litros, 
SISTEMA DE TELEMETRIA INTEGRADO COM 
DIAGNOSTICO REMOTO - GARANTIA de 12 
(dose) meses ENTREGA: entrega na sede de cada 
Município consorciado a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento. 
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento 
a ser realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) 
MUNICÍPIO ADQUIRENTE. 
 
Observações:  
- Assistência Técnica através do revendedor 
Autorizado, com distância máxima da sede do 
CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km; 
 
 

26 Unid.   R$ 821.666,67     R$ 21.363.333,42   

 5 

RETROESCAVADEIRA 4X4, última série, nova, 
zero hora, fabricação não inferior ano de 2025, 
potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 85 
HP, motor diesel que atenda ao controle de emissão de 
poluentes (PROCONVE MAR-I -CONAMA), 
transmissão tipo PowerShuttle, admissível tipo: 
Synchro Shuttle e Powershift número mínimo de 
marcha 4(quatro) a frente e 2 (duas) a ré; sistema de 
acoplamento conversor de torque, freio multidisco em 
banho de óleo, sistema hidráulico bomba tipo 
engrenagem ou pistão/fluxo variável, 
ESCAVADEIRA DA RETRO capacidade da caçamba 
mínimo de 30” (trinta polegadas), profundidade 
mínima de escavação 4.200 mm, altura de carga 
mínima 3.100mm, força de desagregação na caçamba 
mínimo de 4.900 kgf, força de desagregação no braço 
mínimo de 3.000 kgf/m, CARREGADEIRA 
FRONTAL capacidade da caçamba mínimo de 1,00 
m³, cilindros de elevação mínimo de 2 (dois) e de 

26 Unid.   R$ 473.333,33     R$ 12.306.666,58 



 

tombamento mínimo de 1 (um) altura de descarga 
mínimo de 2.570 mm, altura total de articulação, 
mínimo 3.290mm, força de desagregação na caçamba 
mínimo de 4.000 kgf, carga operacional mínimo de 
2.500 kg, PNEUS dianteiros mínimo 12x16,5 e 
traseiros mínimo 17,5x25, PESO OPERACIONAL de 
7.100 Kg até 7.900kg, sistema elétrico 12 V, eixos tipo 
redução planetária ou coroa e pinhão central, direção 
hidrostática, cabine fechada com sistema de ar-
condicionado e certificado ROPS/FOPS, tanque 
combustível capacidade mínima de 125 litros. 
SISTEMA DE TELEMETRIA INTEGRADO COM 
DIAGNOSTICO REMOTO, sendo da mesma marca 
do fabricante que possibilite seu acesso via sinal gsm 
ou satelital. GARANTIA de 12 (dose) meses 
ENTREGA: entrega na sede de cada Município 
consorciado a ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, 
entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO 
ADQUIRENTE. 
 
Observações:  
- Assistência Técnica através do revendedor 
Autorizado, com distância máxima da sede do 
CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km; 
 

6 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE 
CARNEIRO, última série, novo, zero hora, admissível 
fabricação não inferior ano de 2025, potência efetiva 
líquida (máxima em HP) mínima de 105 HP de no 
mínimo 4 cilindros, que atenda ao controle de 
poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER 
III) transmissão tipo hidrostático, número mínimo de 1  
velocidade a frente e  1 a ré com sistema lebre e 
tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas 
Traseiras Hidrostática Tração Dianteira no Tambor, 
Capacidade  Teórica Subida De Rampa Mínima De 
50%, Com Duas Amplitudes De Vibração Alta E 
Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão 
23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de Fábrica – Linha 
Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso 
operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema 
elétrico de 12 V, direção hidráulica ou hidrostática, 
manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA 
com assento com suspenção a ar, com sistema de ar-
condicionado de fábrica e certificação ROPS/FOPS, 
tanque capacidade mínima de 200 ,litros oscilação de 
no mínimo 09º para cada lado e articulação de no 
mínimo 33º para cada lado, compactação/vibração - 
sistema de vibrações de alta e baixa amplitude, 
frequência de vibrações de no mínimo 1.800 vpm ou 
30,0 Hz, amplitude alta mínimo de 1,8mm e baixa de 
no mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta amplitude, 
mínimo de 250 kN e de baixa amplitude mínimo de 140 
kN, 1 (um) cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro 
mínimo do cilindro Ø 1.500mm e largura mínima de 
2.130mm, tração no tambor com capacidade teórica de 
subir em rampa com vibração de 45%, Sensor De 
Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para 
Profundidades De 30-60 Cm Par Todos Os Tipos De 
Solo, Granulares E Coesivos, Visando Auxiliar A 
Operação De Compactação Pelo Operador E Dados De 
Projeto. Sensor Montado No Tambor Para Fornecer 
Indicação De Rigidez Do Solo em Até 1,2 M De 
Profundidade, Com Aplicação Para Solos Granulares 
Visando Auxiliar O Operador Indicando Falhas 
Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de 12 
(dose) meses ENTREGA: entrega na sede de cada 
Município consorciado a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento. 
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento 

26 Unid.   R$ 675.000,00     R$ 17.550.000,00   



 

a ser realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) 
MUNICÍPIO ADQUIRENTE. 
 
Observações:  
- Assistência Técnica através do revendedor 
Autorizado, com distância máxima da sede do 
CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km 

7 

TRATOR DE ESTEIRAS, última série, nova, zero 
hora, ano de fabricação não inferior 2025, potência 
efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 115 HP, 
motor diesel que atenda ao controle de poluentes 
(CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER II), 
TRANSMISSÃO Hidrostática, com sistema 
hidráulico de centro fechado sensível a carga. Número 
de marchas/velocidade 1(uma) a frente e 1 (uma) a ré; 
FREIOS a disco banhados a óleo ou hidrostático e de 
estacionamento na transmissão, sistema hidráulico 
bomba do tipo pistão fluxo variável ou engrenagem, 
SAPATAS largura mínima 560 mm, número de roletes 
superiores mínimo de 2 (dois) e rolete inferior mínimo 
de 8 (oito) de cada lado, LÂMINA FRONTAL PAT 
ou PVAT, e capacidade mínima de 3,00m³, 
deslocamento lateral e angular hidráulico, PESO 
OPERACIONAL de 12.000 kg até 15.500 kg , 
sistema elétrico de 12 V, Sistema de iluminação 6 
faróis de trabalho halógenas, todas montadas na cabine, 
4 voltadas para a frente e 2 voltadas para trás),  direção 
hidrostática, CABINE FECHADA com ar 
condicionado de fábrica e certificação ROPS/FOPS, 
assento com suspenção a AR , RIPPER traseiro com no 
3 (três) dentes grandes, com tanque capacidade mínima 
de 240 ,litros. GARANTIA de 12 (dose) meses 
ENTREGA: entrega na sede de cada Município 
consorciado a ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, 
entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO 
ADQUIRENTE. 
 
Observações:  
- Assistência Técnica através do revendedor 
Autorizado, com distância máxima da sede do 
CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km; 
 

26 Unid.   R$ 1.113.000,00   R$ 28.938.000,00   

VALOR TOTAL:   R$155.530.266,58                         

 
 

A exigência de cabine certificada com estrutura ROPS/FOPS se fundamenta na necessidade de 
garantir a integridade física do operador durante operações em terrenos acidentados, escavações 
profundas e movimentação de materiais em obras públicas. Trata-se de medida de segurança 
essencial e em conformidade com as normas ISO 3471 e ISO 3449. 
 
CONSIDERANDO a natureza do serviço licitado que se trata de necessidade imediata dos 
Municípios Consorciados, que não podem ficar a aguardar indefinidamente o fornecedor atendê-
los. 
 
A exigência de assistência técnica autorizada em até 200 km da sede do Consórcio encontra 
fundamento na Lei nº 14.133/2021, especialmente no art. 40, §1º, III, e visa garantir a eficiência, 
economicidade e continuidade dos serviços públicos, evitando atrasos na manutenção de 
equipamentos pesados essenciais à execução de serviços nos municípios consorciados. 
 
A exigência de fornecedor no raio estipulado, além de não restringir o universo de competidores, 
implica economicidade aos cofres públicos e a distância de 200km se demonstra proporcional e 
razoável, já que são diversos os potenciais fornecedores abrangidos, fato que se comprova pela 
quantidade de orçamentos recebidos. 



 

A restrição quanto à localização da contratada, imposta para atender a contento a Administração 
Pública, é medida que vai ao encontro do binômio custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna 
com o princípio da economicidade e que inclusive outros órgãos públicos têm inserido a exigência 
de distância de localização máxima em seus editais, como medida pertinente e relevante para 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, posicionamento que encontra 
resguardo nos Tribunais de Conta dos Estados de todo país em caso de relevância técnica, o que é 
o caso. 
 
As exigências dos Entes Consorciados refletem a preocupação da Administração em fixar 
requisitos que minimizem o risco de contratar pessoa jurídica que, posteriormente, venha a se 
demonstrar inapta ao cumprimento do objeto. O princípio da economicidade é um dos cinco 
basilares da administração pública e deve ser levado em consideração. Mais ágil e barato, 
logicamente, é termos um prestador de serviços para o objeto do edital em tela, o mais próximo 
possível, de forma que a sua apresentação não representa, de forma alguma, ferimento a qualquer 
princípio que norteia o processo licitatório. 

 
6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
6.1. Do Fornecimento: 
 
6.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
6.1.2. A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Atestado(s) em nome da licitante, exclusivamente contratada, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, descrevendo os fornecimentos/serviços de forma a permitir a 
constatação da experiência do licitante na execução de fornecimento de equipamentos similares, 
observando o quantitativo mínimo de 30% quantitativo previsto para o lote que ela for 
concorrer. 
 
O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 dispõe que a habilitação técnica poderá abranger tanto a 
qualificação técnico-profissional quanto a técnico-operacional, justamente para assegurar que o 
contratado possua experiência mínima que demonstre capacidade de execução do objeto. 
  
O art. 67, §1º, inciso II, alínea “a”, autoriza expressamente que a Administração exija a 
“comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação”. 
  
Exigir experiência anterior mínima em fornecimento de bens similares mitiga riscos de 
inexecução, assegura confiabilidade técnica e operacional e garante que os fornecedores tenham 
expertise prévia no setor. 
 
A exigência é plenamente possível, desde que não ultrapasse 50% das quantidades de bens ou 
serviços de maior relevância, conforme vem reiteradamente decidindo o Tribunal de Contas da 
União: Acórdão 2696/2019: Primeira Câmara, relator: Bruno Dantas; Acórdão 825/2019: Plenário, 
relator: Augusto Sherman; Acórdão 914/2019: Plenário, relator: Ana Arraes; Acórdão 1849/2019: 
Plenário, Relator: Raimundo Carreiro;Acórdão 2233/2019: Plenário, Relator: Benjamim Zymler; 
Acórdão 2924/2019: Plenário, relator: Benjamim Zymler; Acórdão 1101/2020: Plenário, relator: 
Vital do Rêgo; Acórdão 7164/2020: Segunda Câmara, relator: André de Carvalho; Acórdão 
1893/2020: Plenário, Relator: Aroldo Cedraz; Acórdão 2032/2020: Plenário, relator: Marcos 
Bemquerer; Acórdão 3094/2020: Plenário, relator: Augusto Sherman. 

 



 

Neste sentido, transcreve-se o artigo 67 da Lei nº 14.133/21 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual 
ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 
trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados. 

 

O legislador, corroborou o entendimento da Corte de contas Federal, trazendo tal disposição, nos 
§§ 1º e 2º, do art. 67 da Lei 14.133/2021, de que é possível a exigência de atestados de capacidade 
técnica em pelo menos 50%, das parcelas consideradas de maior relevância. 
 
Considerando que o processo em apreço limita a exigência a 30%, entende-se que tal 
quantitativo não tem o condão de restringir a disputa, mas sim assegurar uma contratação que 
seja hábil a atender aos interesses da Administração Pública. 
 
a1) Consideram-se fornecimentos similares fornecimento de materiais e equipamentos de mesma 
complexidade tecnológica, finalidade ou pertencente ao mesmo setor produtivo. 
 
b) É permitida ao licitante a soma de atestados para o atendimento das exigências, desde que todas 
em seu nome e em relação ao objeto fornecido; 
 
7. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 
 
7.1. Do Fornecimento: 
 
7.1.1. O(s) veículo(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo Setor Responsável do município 
requisitante, nas condições, garantia de qualidade, para posterior verificação da conformidade com 
o exigido no Edital.  
 
7.1.2. O(s) veículo(s), com todos os acessórios, será entregue pela licitante vencedora conforme 
necessidade do Município Consorciado a qual emitirá a devida autorização de fornecimento, onde 
o prazo para entrega começará a contar imediato, após confirmação de recebimento. 
 
7.1.3. O veículo deverá ser entregue no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da emissão da 



 

autorização de compras por requisição do gestor. 
 
7.1.4. Por ocasião da entrega, o representante da Contratada colherá no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante 
responsável pelo recebimento. 
 
7.1.5. A Contratada está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se ao Município adquirente, através do responsável, o direito de não receber o objeto, 
caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias e de acordo com este Termo de 
Referência. 
 
7.1.6. Constatadas irregularidades no objeto contratado, o Município adquirente poderá, no que se 
refere à especificação do objeto, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
7.1.7. A empresa vencedora do certame deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do 
objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela Município adquirente, que deverão ser 
comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva entrega. 
 
7.1.8. O transporte e a entrega do veículo no local designado serão de responsabilidade exclusiva 
da empresa contratada, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente. Os 
veículos deverão ser transportados em veículos próprios para tal finalidade. 
 
7.1.9. A entrega do veículo deverá ser procedida na área geográfica do Município adquirente e o 
local exato será informado na Ordem de Fornecimento. 
 
7.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
7.2.1. A garantia do veículo será de 24 (vinte e quatro) meses, sem limite de 
quilometragem/horas, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de 
desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais, a contar a data do 
recebimento definitivo do material pelo usuário final. 
 
7.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condições, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante. 
 
7.2.3. Os reparos e substituições deverão ser feitas após à notificação da contratada em no máximo 
20 dias, sem qualquer custo adicional ao contratante. 
 
7.2.4. A contratada deverá fornecer as 3 (três) primeiras revisões para o veículo de forma gratuita, 
incluindo todos as peças e serviços que forem necessários segundo manual de revisão do veículo 
adquirido. 
 
8. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente 
consoante o disposto art. 140 da Lei Federal nº 14.133.  
 
8.1.1. O recebimento do material será feito por servidor designado pela contratante, podendo ser 
recusado caso esteja em desacordo com o Edital. Os materiais adquiridos deverão ser entregues de 
acordo com as especificações solicitadas, na forma prevista na proposta comercial, naquilo em que 
não contrariar e dentro dos prazos estabelecidos. 
 



 

8.1.2. O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto verificadas posteriormente, 
garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90;  
 
8.1.3. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam irregularidades, não 
correspondem às especificações deste Edital ou não conferem com a marca e/ou fabricante 
declinados na proposta da Contratada ou estão fora dos padrões determinados, eles serão rejeitados 
e devolvidos, podendo a Administração rescindir a contratação ou determinar a substituição dos 
produtos, pelos corretos, a primeira entrega deverá ocorrer em até 02 (dois) dias, e as demais no 
prazo de 01 (um) dia corrido contados da comunicação pelas unidades hospitalares, por escrito, 
mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
8.1.4. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a 
Administração poderá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis.  
 
8.1.5. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
8.1.6. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da 
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I, verificadas posteriormente. 
 
9. HIPÓTESES DE RECUSA NO RECEBIMENTO 
 
9.1. Os produtos serão recusados: 
 
a) Se adulterados. 
b) Se alterados. 
c) Se avariados. 
d) Se corrompidos. 
e) Se deteriorados. 
f) Se fraudados. 
g) Se falsificados. 
h) Se impróprios e/ou inadequados ao uso. 
i) Se impróprios e/ou inadequados ao fim que se presta. 
j) Se houver disparidades com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem, 
etc. 
k) Se em desacordo com as normas regulamentares de fabricação e uso. 
l) Se houver entrega em atraso, extrapolando o prazo do edital. 
m) Se houver entrega parcial, quando prejudicar o objeto na sua totalidade. 
n) Se houver entrega em desacordo. 
 
10. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
 
10.1.1. Conforme o disposto no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), o presente contrato poderá ser prorrogado por igual período, ou seja, 
por mais 12 (doze) meses, desde que haja manifestação de interesse das partes, avaliação da 
vantajosidade econômica e justificativa expressa da necessidade da prorrogação, devidamente 
formalizada por meio de termo aditivo. 



 

 
11. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ENTES CONSORCIADOS (CARONA) E 
DEMAIS ENTES NÃO PARTICIPANTES. 
 
11.1. Os entes consorciados ao CISMEL, durante vigência da ata de registro de preços, poderão, 
na forma da legislação vigente, aderirem ao registro de preços, mediante anuência do órgão 
gerenciador, não podendo o quantitativo exceder a 100% dos itens do edital e registrados para o 
órgão gerenciador. A relação contendo todos os entes consorciados está disponível em 
https://cismel.pr.gov.br/entes- consorciados/. 
 
11.2. As contratações adicionais decorrentes das adesões de entes não-participantes não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços. 
 
11.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
12.1. Da Contratada 
 
12.1.1. Fornecer o veículo devidamente equipado com todos os itens de acessórios, novos, 
originais e de primeiro uso, emplacado e licenciado, funcionando normalmente, e nas 
quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste 
documento. 
 
12.1.2. Emitir faturas no valor pactuado e com as descrições constantes nesse Termo de 
Referência. 
 
12.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 
descrito no Edital. 
 
12.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas ou em outro prazo superior definidos entre as partes. 
 
12.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar devolver 
quaisquer produtos que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento. 
 
12.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega do veículo devidamente equipados, 
responsabilizando-se pelo transporte e descarregamento. 
 
12.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 
 
12.1.8. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem 
onerar o objeto deste Termo de Referência. 
 
12.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 



 

12.1.10. Indicar representante da contratada, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do objeto contratado. 
 
12.1.11. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, 
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 
 
12.2. Da Contratante 
 
12.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo devidamente equipados, atestar nas 
notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
 
12.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 
especificação e da proposta de preços da CONTRATADA. 
 
12.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o 
recebimento dos itens solicitados. 
 
12.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega do 
item solicitado. 
 
12.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos equipamentos do 
veículo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
12.2.6. Conceder prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 
regularizar as falhas observadas. 
 
12.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 
12.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
 
12.2.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
através dos documentos pertinentes. 
 
12.2.10. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega do veículo. 
 
12.2.11. Realizar o pagamento no prazo acordado, após a entrega regular do veículo pelo 
fornecedor. 
 
13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
13.1. O licitante vencedor deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no 
que couber, conforme a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010: 
 
13.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
13.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
 
13.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 



 

 
13.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 
éteres difenilpolibromados (PBDEs). 
 
13.2. O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido 
cumpre com as exigências supracitadas. 
 
13.3. Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, a Codevasf poderá realizar 
diligências para verificar a adequação do produto às exigências deste TR, antes da assinatura do 
contrato, correndo as despesas por conta do licitante vencedor. Caso não se confirme a adequação 
do produto, a proposta vencedora será desclassificada. 

 
 

Londrina, PR – 08/10/2025 
 
 
 
 
 

Everton Moreira 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

 

 



ANEXO II 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Timbre ou identificação do licitante) 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n. º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas 
no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n. º 14.133/2021, em 
especial: 

1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado (a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

2.1. Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 
mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 
SUSTENTÁVEL 

3.1. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo 
no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 
destinação final, ambientalmente adequada. 

 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

4.1. Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n. º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

Londrina, PR – XX de XXXX de 2025. 

 
Representante Legal 



ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 004/2025, sob as penas 
da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
☐ MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n. º 123, de 
14/12/2006; 

 
☐ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n. º 
123, de 14/12/2006; 

 
☐ MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar n. º 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar n.º 188, de 2021. 

☐ COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n. º 11488/2007. 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos 
do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n. º 14.133/2021. 

Londrina, PR – XX de XXXX de 2025. 
 
 

 
Representante Legal 

 
 

 
Contador 

CRC/XX nº XXXXX 



ANEXO IV 

 

MODELO DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao 
Consórcio Inter. de Seg. Púb., Soluções e Mel. do Norte Central Paranaense – CISMEL/NCP 
Pregão Eletrônico Nº 011/2025 – Processo Administrativo Nº 024/2025 

Objeto Registro de preços para eventual aquisição de caminhões, tratores, máquinas e 
equipamentos destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção dos municípios 
integrantes ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte 
Central Paranaense, conforme exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 
DADOS DA PROPONENTE 

Razão 
Social: 
CNPJ: 
Inscrição 
Municipal: 
Enquadramento 
Fiscal: Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
Dados Bancários: 

REPRESENTANTE LEGAL 
Nom
e: 
CPF: 
RG: 
Endereço: 
Telefon
e: E-
mail: 

 
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

1 xxx Unid. xxxxx R$ 

 

1. A validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a 
troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. 

PROPOSTA COMERCIAL 



 

 
4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
desta proposta. 

Londrina, PR – XX de XXXX de 2025. 
 
 

 
Representante Legal 



 

 
ANEXO V 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2025 
PREGÃO Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 024/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL 
PARANAENSE – CISMEL-NCP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 
11.274.930/0001-50, com sede à Rua Emílio de Menezes, 199, Jardim Shangri-la, Londrina, 
Paraná, CEP 86.070-590, neste ato representada por SILVIO ANTÔNIO DAMACENO, 
Presidente em exercício, inscrito no CPF nº 971.552.929-15, Cédula de Identidade Nº 7.039.900- 15 
SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): 

 
Razão Social  

 
 
 

CNPJ 
Endereço: 
Telefone: 

E-mail:  
Responsável Legal:  
Cédula de Identidade: 
CPF:  

doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços abaixo indicados, de acordo com 
o resultado do julgamento da licitação, em conformidade com as especificações constantes no 
edital, sendo os atos omissos, subsidiados e complementados em observância da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e alterações posteriores, bem como das demais normas vigentes e aplicáveis, 
mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta ATA é a EVENVUTAL aquisição de caminhões, tratores, máquinas e 
equipamentos destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção dos municípios 
integrantes ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte 
Central Paranaense. 

1.2. Esta ata e todos os seus efeitos está vinculada ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
011/2025, PROCESSO Nº 024/2025, aos documentos juntados, a proposta e catálogos do licitante 
vencedor, sendo que os itens/serviços a serem fornecidos, com seus respectivos valores e marcas, estão 
relacionados no Anexo I – Descrição dos Itens Registrados que é parte integrante desta Ata. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 



 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado preço vantajoso (artigo 84 Lei 14.133/21). Durante 
o prazo de validade o Consórcio e os entes consorciados não se obrigam a adquirir dos 
licitantes vencedores os itens relacionados, nem as quantidades indicadas no Anexo I, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese que, 
em igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO PELOS ENTES CONSORCIADOS E NÃO- 
PARTICIPANTES 

 
3.1. Poderão ser realizadas adesões por órgãos não participantes do certame, aos 
quantitativos licitados, obedecido o quantitativo máximo de até cinco vezes o total de cada 
item. 

3.2. Os entes consorciados ao CISMEL, durante vigência da ata de registro de preços, poderão, na 
forma da legislação vigente, aderirem ao registro de preços, mediante anuência do órgão 
gerenciador, não podendo o quantitativo exceder a 100% dos itens do edital e registrados para o órgão 
gerenciador. 

3.3. As contratações adicionais decorrentes das adesões de entes não-participantes não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.5. A CONTRATANTE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços, decorrentes desta aquisição e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão 
emitidos os pedidos. 

3.6. Somente quando a primeira Licitante registrada atingir a totalidade do seu limite de 
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo e, assim 
sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido 
de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez. 

3.7. Caberá a CONTRATANTE aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório e por descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

3.8. A convocação dos fornecedores pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o endereço e o 
prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

3.9. O CONTRATADO convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 
estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

3.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, a CONTRATANTE poderá indicar o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo. 



 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 
publicação no órgão de imprensa oficial. 

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

5.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado, mediante a elaboração de 
Autorização de fornecimento e emissão de Nota de Empenho. 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A contratação do objeto será feita de forma fracionada e de acordo com a necessidade, sendo que, 
sempre que solicitado, os produtos e/ou serviços deverão ser entregues conforme estipulado no Termo 
de Referência (Anexo I), contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

6.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo 
permitidas entregas parceladas, salvo se expressamente solicitado ou autorizado pela Contratante. 

6.3. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de Preços, 
o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total, 
e consequentemente do seu pagamento. 

6.4. Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo díspares do contido na Ata de 
Registro de Preços assinada entre as partes. 

6.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140 da Lei n.º 
14.133/21, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

6.6. Recebimento Provisório: Deverá iniciar no momento da entrega e consistirá na mera 
contagem física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal. Esta verificação deverá 
estar concluída em até 24 (vinte e quatro) horas. 

6.7. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em no máximo em até 05 (cinco) dias após o Recebimento 
Provisório, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços e, constará de: 

6.7.1. Verificação da conformidade com a quantidade requisitada e se a especificação atende 
plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 

6.7.2. O Recebimento Definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou recibo e 
posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

6.7.3. Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os produtos foram entregues de 
forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 
desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se obriga a substituir os 



 

bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação da 
Contratada, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

6.7.4. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos 
ou incorreções, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

6.8. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. 
Se algum produto constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de 
entrega será a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme 
solicitado. 

6.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

6.10. A fiscalização e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil da 
Contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao 
município ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas 
exigíveis, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.11. A assinatura do conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo do objeto ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

7.1. Os preços são os constantes abaixo: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

TOTAL 

VALOR 

1 xxxx Unidade xxxx R$ 

7.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual 
e/ou reajuste. 

7.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital. 

7.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

7.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

7.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 



 

 
7.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 

7.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

7.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Consórcio, poderá solicitar 
a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, 
quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

7.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época. 

7.1.1.9. Após oitiva do fornecer, a qualquer momento, a CONTRATANTE poderá reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Consórcio. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega definitiva dos 
serviços e/ou equipamentos, acompanhados pela Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de 
Empenho, após conferência, atesto e aceite pela comissão de fiscalização do contrato e será creditado em 
favor da Empresa, por meio de ordem bancária em conta no banco indicado na proposta, devendo, 
para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 

8.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à licitante vencedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 05 (cinco) dias após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para ao Consórcio. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 

8.4. As despesas decorrentes desta ATA serão indicadas em documento específico: contrato, nota de 
empenho, autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 



 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

9.1.2. Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
a operação de transporte e de carga e descarga; 

9.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências nos pontos de 
instalações; 

9.1.4. Entregar os equipamentos de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de 
primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de 
validade; 

9.1.5. Todos os equipamentos devem vir acompanhados dos respectivos manuais técnico- 
operacionais, redigidos em português e apresentando certificado de garantia do fabricante; 

9.1.6. Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e de qualificação 
exigidas neste Edital; 

9.1.7. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando 
necessário, sem ônus ao CISMEL, durante o período de garantia; 

9.1.8. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora contratados, desde os salários dos seus 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, que venham 
a incidir sobre o objeto deste Edital; 

9.1.9. Atender por aventura toda ou qualquer solicitação que venha a ser solicitada pela 
CONTRATANTE e seus representantes locais (pontos de instalação); 

9.1.10. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens e 
peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar 
através do CISMEL como representante dos ENTES CONSORCIADOS plena utilização dos bens 
adquiridos ou a respectiva indenização; 

9.1.11. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
licitante vencedora ou de quem em seu nome agir; 

9.2. Do Contratante: 

9.2.1. Dirimir quaisquer dúvidas que a empresa Contratada vier a solicitar. 

9.2.2. Providenciar acesso aos colaboradores da empresa CONTRATADA nos pontos de 
instalação do objeto deste edital, quando contratado; 

9.2.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital; 



 

9.2.4. Realizar rigorosa conferência das características dos bens e serviços entregues, somente 
atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens ou de parte 
da entrega a que se referirem. 

9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o bem que a licitante vencedora entregar fora das 
especificações. 

9.2.6. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas; 

9.2.7. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital 

9.2.8. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista pelo artigo 117 da Lei nº 14.133/21. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.2.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 

10.1. Fica designado (a) o (a) servidor (a) , inscrito (a) no CPF/MF nº.   para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

11.1.4. Demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, bem como desta Ata. 

11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

11.2. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, bem como 
desta Ata. 

11.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 

11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto 
da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 



 

devida avaliação. 

11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21 o 
licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 



 

12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 



 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E 
ANTIFRAUDE – PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

13.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula Decima Terceira 
deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por Organismo Financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este Organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 



 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo Organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das Cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por Organismo Financeiro Multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do Contrato. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma 

15.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

15.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 

15.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

15.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

Londrina, PR  de  de 2025. 
 

 
SILVIO ANTÔNIO DAMACENO 

Órgão Gerenciador – Consórcio 
 

 



 

 
XXXXXXXXXXXXX 

Fiscal da Ata 
 

 
XXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

Testemunhas: 

 
RG: RG: 

CPF/MF: CPF/MF: 



 

 
ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2025 
PREGÃO Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 024/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E 
MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE – CISMEL-NCP, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº. 11.274.930/0001-50, com sede à Rua Emílio de Menezes, 199, Jardim 
Shangri-la, Londrina, Paraná, CEP 86.070-590, neste ato representada por SILVIO ANTÔNIO 
DAMACENO, Presidente em exercício, inscrito no CPF nº 971.552.929-15, Cédula de Identidade 
Nº 7.039.900-15 SSP/PR e o(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXX, 
sediado(a) na XXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
XXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 024/2025 e em 
observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 011/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a aquisição de caminhões, tratores, máquinas e equipamentos 
destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção dos municípios integrantes ao 
Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central 
Paranaense, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência e seus anexos, conforme descrito no presente Edital e Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 

XX XX Unidade XX R$ 

1.2. Os objetos desta licitação, deverão ser entregues, conforme caso, e nos locais indicados pelo 
representante do CISMEL ou do(s) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 

 
1.3. A empresa contratada deverá atender as solicitações no prazo máximo informado por cada 
Secretaria solicitante, após a emissão da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 
mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra: 

1.4. Os prazos de que tratam o item 1.4 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 



 

 
1.5. Fiscal designado para acompanhamento da execução: Nome: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX  –  CPF:  XXXXXXXXX  –  Telefone: (43)  XXXX-XXXX,  
E- 
mail: xxxxxx@xxxxx.xxx.xx 

1.6. Gestor Contratual: Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXX – CPF: XXXXXXXXX – 
Telefone: (43) XXXX-XXXX, E-mail: xxxxxx@xxxxx.xxx.xx 

1.7. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: a) Termo de Referência; b) O Edital da 
Licitação; c) A Proposta do contratado; d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

3.1.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.1.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.1.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

3.1.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

3.1.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, será observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

3.1.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 



 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

3.1.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

3.1.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

3.1.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de vinte 
dias para fins de liquidação, na forma desta cláusula. 

3.1.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.1.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

3.1.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.1.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

3.1.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

3.1.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 



 

3.1.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

3.1.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

3.3.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.3.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros 

3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos 

3.3.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

3.3.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.3.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 



 

3.3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.3.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.3.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

3.3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

3.3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

3.3.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.3.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.3.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

3.3.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

3.3.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 0,00 (XXXXX). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme cláusula terceira, totalizando prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente. 

6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.5.1. Na execução do referido objeto haverá a retenção de imposto de renda pelo município de 
Londrina e referido valor será destinado a este Ente Federativo, conforme disposto nos arts. 158, 
I, e 157, I, da Constituição Federal e com base na decisão do Supremo Tribunal Federal junto 
ao RE 1.293.453 (tema 1.130 da repercussão geral). As regras para a retenção são aquelas dispostas 
na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.5.2. As notas fiscais deverão conter o valor do Imposto de Renda a ser retido na fonte 
respeitando o percentual conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução 
Normativa n. 1234/2012 da Receita Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria. 



 

6.5.3. Caso a empresa não destaque a informação que trata o item anterior, será retido o 
Imposto de Renda sobre o valor bruto da Nota Fiscal. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.8. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.2. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 
n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

7.3. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

7.4. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

7.6. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura. 

7.7. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, admitida a prorrogação por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 



 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 6) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 



 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. º 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 



 

 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do item 11.1. deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 11.1. deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

 
11.2.4. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando for o caso. 

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. º 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 



 

parágrafos do art. 158 da Lei n. º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n. º 14.133, de 2021) 

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. º 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n. º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.12. Qualquer sanção aplicada será informada para fins de publicidade no PNCP (Portal 
Nacional de Compras Públicas), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n. º 14.133, de 2021), além do Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar 
mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. º 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com o CISMEL, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o município. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 



 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. º 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021), desde que tenha sido requerido durante a vigência do 
contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 
III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 
VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n. º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n. º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 



 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n. º 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. º 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet e Diário Oficial do Município. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

17.3. Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, 
observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 

17.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

17.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo 
a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

17.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos 
princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

17.7. O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais 
ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato 
e após o seu encerramento. 

17.8. O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 



 

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 

17.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocado 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados 
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11. Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da 
LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

17.12. O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

17.13. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 
autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites 
impostos ao contratado. 

17.14. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Londrina – Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
administrativamente. 

Londrina, PR – XX de SETEMBRO de 2025 
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